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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011   

Altera o art. 458 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e acrescenta a 

alínea z ao § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização 

da Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, 

e dá outras providências, para considerar como de 

caráter indenizatório as despesas com a educação 

mantidas pelo empregador e desonerá-las de 

contribuição social.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 458. .................................................................. 

.................................................................................... 

§ 2º ............................................................................. 

.................................................................................... 

II – educação, assim compreendidas as despesas do 

empregador com seus empregados e dependentes, relativos ao 

ensino básico, superior, ou profissionalizante, em estabelecimento 

de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores 

relativos a matrícula, mensalidades ou anuidades escolares, livros, 

material didático e transporte escolar; 

.................................................................................... 
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§ 5º O pagamento ou reembolso das despesas com educação 

a que se refere o inciso II do § 2º deste artigo tem natureza 

indenizatória e não integram o salário para qualquer efeito.” (NR) 

Art. 2º O § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 28. .................................................................... 

.................................................................................... 

§ 9º ............................................................................. 

.................................................................................... 

z) recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 e 

as previstas no inciso II do § 2º e no § 5º do art. 458, ambos da 

CLT. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 3º O empregador, quando pessoa jurídica tributada com 

base no lucro real, poderá deduzir as despesas realizadas com o pagamento 

e reembolso a título de educação de seus empregados e dependentes. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta que apresentamos tem ampla repercussão social. 

Esta sugestão vem ao encontro dos interesses dos trabalhadores, 

empregadores e da própria sociedade, pois abre uma nova oportunidade 

para a melhoria na educação dos nossos trabalhadores e seus dependentes. 

Segundo reportagem da revista EXAME.COM, em 6 de abril 

de 2011, os resultados da Sondagem Especial - Trabalhador Qualificado, 

divulgada pela Confederação Nacional da Indústria (CNI), reforçam a 

urgência do aumento de investimentos para elevar a qualidade da educação 

básica no Brasil. Conforme a pesquisa, 69% das companhias enfrentam 

dificuldades com a falta de trabalhador qualificado e, por isso, 78% desse 

grupo investe em capacitação de funcionários. Porém, cerca de metade 

(52%) aponta dificuldades na qualificação por conta de uma educação 

básica precária dos trabalhadores. 
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Os dados são alarmantes e não são poucos os setores nos quais 

o problema da falta de mão de obra qualificada é mais comum. Os setores 

mais afetados são vestuário (a dificuldade foi apontada por 84% das 

empresas do setor); outros equipamentos de transporte - segmento que vai 

de bicicletas a aviões, com exceção de automóveis -, com 83%; limpeza e 

perfumaria, com 82%; e móveis, com 80%. Em 25 dos 26 setores 

analisados, ao menos metade das companhias informou sofrer com a falta 

de trabalhador qualificado. Refino de petróleo foi o único a ficar abaixo 

dessa proporção: 48% das empresas citaram ter o problema. 

Além disso, a pesquisa indica a baixa qualidade do ensino 

básico, que compreende o ensino fundamental e médio, o que torna ainda 

mais complexo a formação ulterior destas pessoas em profissionais 

qualificados, o que certamente trará inúmeros problemas de 

competitividade para o Brasil com prejuízos ao nosso desenvolvimento. 

O projeto que apresentamos apenas busca racionalizar a 

vontade de fazer dos empresários com o interesse dos trabalhadores, 

harmonizando-se expectativas em prol de toda a sociedade. 

As adequações propostas visam estimular o investimento em 

educação por parte das empresas, sem que sejam penalizadas por isso. 

Como tanto a fiscalização, quanto a jurisprudência, quer da 

Justiça do Trabalho, quer da Justiça Federal, geram enorme controvérsia 

sobre o tema, nada melhor do que deixar explícito na legislação que tal 

pagamento ofertado aos trabalhadores ou extensivo aos seus dependentes 

tem caráter e natureza indenizatória, não integrando o salário para qualquer 

fim, nem se tornando base para a incidência de contribuições sociais 

devidas à Previdência Social. 

Por estas razões, contamos com o apoio de nossos Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador CASILDO MALDANER   

 


